PREZADO ACADÊMICO:

Para o preenchimento do Convênio de Cooperação Técnica, poderá se notar que, o arquivo em questão só aceitará o acréscimo de informações nos campos específicos devidamente informados, apresentando - se sempre em letras maiúsculas e entre parêntese, por exemplo:  (INFORME O NOME COMPLETO DA EMPRESA).

O procedimento para o preenchimento do Convênio de Cooperação Técnica deverá ser realizado da seguinte maneira: primeiramente, deverá ser selecionado todo o campo específico, citado acima, não esquecendo de incluir os parênteses, e então substituí-lo pelas informações correspondente a cada campo.

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM (INFORME AQUI O NOME COMPLETO DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO) E O CENTRO UNIVERSITARIO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL GUAXUPÉ - UNIFEG, PARA O FIM DE ESTABELECIMENTO DE ESTÁGIO NOS TERMOS DA LEI Nº 11. 788 DE 25 DE SETEMBRO DE 2008. 
O CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL GUAXUPÉ - UNIFEG – inscrita no C.N.P.J. sob o nº 20.773.214/0003-70, com sede na Av. Dona Floriana, 463 – Centro, na cidade de Guaxupé – estado de Minas Gerais, Telefone: (35) 3551-5267, neste ato representado por seu REITOR ANTONIO ROBERTO EZAÚ DOS SANTOS, portador do RG n° 6.332.915 – SSP/SP, CPF n°  007.459.876-72, residente na cidade de Guaxupé – MG, representante legal do UNIFEG doravante denominado INSTITUIÇÃO DE ENSINO e (INFORME AQUI O NOME COMPLETO DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO), Razão Social:  (INFORME AQUI O NOME COMPLETO DA RAZÃO SOCIAL DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO), inscrito no CNPJ sob n°(INFORME AQUI O NÚMERO COMPLETO DO CNPJ DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO), com sede na (INFORME AQUI O NOME COMPLETO DA RUA, PRAÇA OU AVENIDA ONDE SE LOCALIZA A UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO), n° (INFORME AQUI O NÚMERO DE LOCALIZAÇÃO DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO), bairro:(INFORME AQUI O BAIRRO ONDE SE ENCONTRA A UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO), na cidade de (INFORME AQUI A CIDADE ONDE ESTÁ LOCALIZADA A UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO) , estado de (INFORME AQUI O ESTADO EM QUE ESTÁ LOCALIZADA A UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO), Telefone: ((INFORME AQUI O DDD DO TELEFONE DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO) ) (INFORME AQUI O N° DO TELEFONE COM  RAMAL - SE FOR O CASO -DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO); FAX: ( INFORME AQUI N° DO FAX  COM DDD E RAMAL - SE FOR O CASO- DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO ), e-mail:( INFORME AQUI O E-MAIL PARA CONTATO DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO ), neste ato representado por seu (INFORME AQUI O CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO): (INFORME AQUI O NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO) portador do RG n°(INFORME AQUI O RG DO REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO) – SSP/(INFORME AQUI O ORGÃO EXPEDIDOR DA RG DO REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO), CPF n°(INFORME AQUI O CPF DO REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO), residente na cidade de (INFORME AQUI A CIDADE ONDE MORA O REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO), estado de (INFORME AQUI O ESTADO ONDE MORA O REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO) representante legal da empresa (INFORME AQUI O NOME COMPLETO DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO), doravante denominado Unidade Concedente de Estágio pelo qual fica justo e compromissado o  convênio.

Pelo presente instrumento, o Centro Universitário da Fundação Educacional Guaxupé - UNIFEG e (INFORME AQUI O NOME COMPLETO DA UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO), resolveram celebrar entre si, por força deste instrumento, um Convênio de Cooperação Técnica, conforme o disposto na a Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008, mediante cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira:

Este Convênio estabelece Cooperação Recíproca entre as partes, visando ao desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciar a plena operacionalização da Legislação em vigor, relacionada ao Estágio de Estudantes, de interesse curricular, obrigatório ou não, entendido o Estágio como uma Estratégia de Profissionalização, que complementa o processo Ensino-Aprendizagem.

§ 1º O Estágio representa a oportunidade que a Unidade Concedente de Estágio oferecer, em suas dependências, ao estudante, um treinamento prático na linha de sua formação profissional, em situações reais de trabalho.

§ 2° A oportunidade concedida se traduz pelo conjunto de fatores que, durante o período de realização do Estágio, são colocados à disposição do estudante-estagiário, sob a forma não só de tempo e espaço físico-operacional, mas também de recursos humanos, técnicos e instrumentais.

Cláusula Segunda:

Para a realização de cada ESTÁGIO, em decorrência do presente CONVÊNIO será celebrado um TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO entre o (a) estudante e a UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO, com interveniência obrigatória da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, nos termos da Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, fundamentado é vinculado ao presente CONVÊNIO, terá por fim básico, em relação a cada ESTÁGIO, particularizar a relação jurídica especial existente entre a Instituição de Ensino, o estudante / estagiário e a UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O ESTÁGIO que vier ser realizado ao abrigo deste CONVÊNIO, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza entre o ESTAGIÁRIO, UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO E INSTITUIÇÃO DE ENSINO, nos termos do que dispõe Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008.
Cláusula Terceira: Obrigações da Instituição de Ensino.

· Divulgar entre os alunos nela matriculados as condições de concessão de Bolsas de Estágio.

· Realizar a seleção de acordo com as áreas de interesses da Empresa e a esta encaminhá-los.

Cláusula Quarta: Obrigações da Unidade Concedente de Estágio

· A seu critério, conceder Bolsas de Estágio a estudantes regularmente matriculados e frequentes no Centro Universitário da Fundação Educacional Guaxupé, segundo os cursos correlatos às atividades de interesse da empresa.

· Com interveniência do Centro Universitário da Fundação Educacional Guaxupé, firmar Termo de Compromisso Individual, sem vínculo empregatício, com aluno – estagiário, de conformidade com a Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008.

· Fica a cargo da Empresa estabelecer a duração do Estágio.

· Pagar ao aluno – estagiário, proporcionalmente à sua frequência, um valor mensal a título de auxílio estágio.

· Compatibilizar a jornada de trabalho com o horário escolar do aluno – estagiário.

· Controlar a frequência do aluno – estagiário, comunicando a Instituição de Ensino.
· Proporcionar ao ESTAGIÁRIO condições adequadas à execução do estágio;

· Garantir ao ESTAGIÁRIO o cumprimento das exigências escolares, inclusive no que se refere ao horário escolar;

· Prestar, quando solicitado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO, informações sobre o desenvolvimento do estágio e da atividade do ESTAGIÁRIO (A);

· Solicitar, semestralmente, a DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE MATRÍCULA do aluno estagiário, para fins de comprovar a regularidade do mesmo junto a Instituição de Ensino.

· Providenciar o seguro de acidentes pessoais para o estudante-estagiário, quando há celebração do Termo de Compromisso de Estágio.

Cláusula Quinta: Prazo, Vigência e Rescisão

O presente Convênio de Cooperação Técnica vigorará a partir desta data, por prazo indeterminado e poderá ser rescindindo por vontade unilateral de qualquer dos contratantes, mediante comunicação escrita com antecedência mínima de trinta dias.

Cláusula Sexta: Foro

Fica eleito o Foro da cidade de Guaxupé – MG, para nele serem dirimidas quaisquer questões oriundas deste Convênio.

E por sim estarem de pleno acordo com os termos ora ajustados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

(INFORME AQUI A CIDADE)   / (INFORME AQUI O ESTADO) , (INFORME AQUI O DIA DA ASSINATURA DO CONVÊNIO)  de (INFORME AQUI O MÊS)  de 200(INFORME AQUI O ANO).

_________________________________________        ____________________________________

      Reitor Antonio Roberto Ezaú dos Santos                      (INFORME AQUI O NOME RESPONSÁVEL)
              INSTITUIÇÃO DE ENSINO                                  UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO

                                                                                                                              Carimbo
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